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RELATÓRIO E CONTAS 2023 

 

 

Em cumprimento das políticas internas de 
boa governação, o CENTRO DE 
INTEGRIDADE PÚBLICA (CIP) 
apresenta o Relatório e Contas referentes ao 
ano 2023, acompanhado pelos Pareceres do 
Conselho Fiscal e do Auditor Independente, 
bem como um breve resumo das principais 
realizações levadas a cabo pela organização 
no referido ano, de acordo com o Plano 
Anual, cujo referente é o Plano Estratégico 
(2019-2023). 

Missão 
 Promover a integridade na esfera pública em 
Moçambique, através da denúncia da 
corrupção e de irregularidades, em geral, e da 
advocacia da consciencialização pública e a 
favor das boas práticas na gestão do bem 
comum. 
 
 
 

Visão 
Um país onde os agentes públicos e privados 
agem com integridade e probidade na esfera 
pública, contribuindo para uma gestão 
pública democrática, transparente e em 
conformidade com a lei. 
 

Princípios Fundamentais Orientadores 
As acções do CIP são orientadas pela 
integridade, a transparência, a prevenção da 
corrupção e a boa governação. 
 

Relatório Programático 
O presente relatório tem por objectivo 
apresentar os principais resultados dos 
trabalhos realizados pelo CIP durante o ano 
de 2023. Centra-se nos resultados alcançados 
pelos seus quatro pilares e espelha a execução 
programática e financeira em 2023. 
O ano de 2023 foi bastante atípico. O facto 
de ser um ano eleitoral, agravou o contexto de 

fechamento do espaço cívico. Este facto 
dificultou, e muito, o acesso à informação, 
que é condição primordial para o 
desenvolvimento das actividades do CIP. 
Contudo, o CIP introduziu e deu seguimento 
a vários processos com um sucesso 
assinalável, o que acabou lhe conferindo uma 
maior robustez, e, como tal, facilitando o 
alcance de resultados satisfatórios no trabalho 
realizado pela área programática.  
O compromisso do alcance de melhores 
resultados no trabalho da organização vai, e 
deve continuar a ser, a maior preocupação em 
2024. 
O relatório é subdividido em duas áreas, 
sendo a primeiro a programática e a segunda 
a área financeira. 
 

1. Indústria Extractiva 
Nesta área temática, o CIP procura promover 
a boa governação através do sector extractivo 
com base na promoção da transparência, 
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responsabilização e prestação de contas. No 
período em alusão, o CIP analisou os preços 
de referência para o carvão moçambicano, 
mostrando que o Instituto Nacional de 
Estatística (INE) altera dados dos preços, 
distorcendo a avaliação das receitas fiscais 
para o Estado. Como resultado, o Governo 
aprovou, através do Diploma Ministerial n.º 
91/2023, o Regulamento do Preço de 
Referência para efeitos de determinação do 
valor do produto mineiro. 
O CIP publicou vários artigos nos quais 
expunha as fragilidades que a proposta de lei 
do fundo soberano, apresentada pelo 
Governo, representava e filiou-se ao 
movimento do fundo soberano para exercer 
pressão para as mudanças indicadas. Como 
resultado, no dia 13 de Dezembro de 2023 a 
AR aprovou na generalidade a proposta de lei 
do fundo soberano, que já estava na sua 7ª 
versão, onde estão incluídas as propostas do 
CIP, e de outros parceiros do movimento do 
fundo soberano, que melhoram sobremaneira 
aspectos sobre a transparência e sobre o papel 
dos intervenientes   
 
2. Procurement Público e Parcerias 

Público Privadas 
Nesta área temática, o CIP monitora e expõe 
injustiças nos processos de procurement 
público e parcerias público privadas e na 
alocação e implementação de contratos, com 
ênfase particular nos conflitos de interesse de 
funcionários públicos, no tráfico de 
influências e nos abusos, relativamente ao 
preço e à qualidade dos produtos e serviços. 

No ano de 2023, o CIP analisou a adjudicação 
questionável de cinco contratos pelo 
Secretariado Técnico de Administração 
Eleitoral (STAE) para a aquisição de serviços 
de transporte para as actividades do 
recenseamento eleitoral na província de Cabo 
Delgado, demonstrando fortes indícios de 
sobrefacturação e manipulação dos concursos 
para favorecer empresas detidas por figuras 
com ligações ao partido Frelimo. O trabalho 
do CIP contribuiu para que o Ministério de 
Economia e Finanças ordenasse o 
cancelamento de um dos contratos do STAE 
provincial de Cabo Delgado, avaliado em 88 
milhões de meticais. 
Ainda nesta área, o CIP também investigou 
irregularidades nas aquisições do Instituto 
Nacional de Gestão e Redução de Risco de 
Desastres (INGD) e demonstrou como a 
corrupção enraizada na instituição tem estado 
a comprometer a capacidade do Governo de 
responder aos desastres humanitários que 
assolam o país. Em reacção às evidências 
apresentadas no relatório do CIP, o INGD 
recomendou a realização de uma auditoria 
externa ao Fundo de Gestão de Calamidades 
- onde ocorreram muitos dos casos de desvio 
de fundos reportados na investigação do CIP. 
 
3. Finanças Públicas 
Nesta área, o CIP pretende que a monitoria 
vigilante dos recursos públicos sirva como um 
instrumento para assegurar que os 
funcionários de instituições públicas ̧ dentre 
outras, se sintam comprometidos a garantir 
que haja transparência e prestação de contas 
na gestão da coisa pública. Esta monitoria 

também deverá assegurar uma maior 
possibilidade das instituições e dos seus 
oficiais facilitarem a participação pública nos 
processos orçamentais, bem como 
publicarem dados correctos, abrangentes e 
escrutináveis e a tempo oportuno. 
No período em análise, o CIP através das 
análises realizadas para a despesa pública, 
expôs casos de gastos excessivos nas 
componentes de salários e remunerações, na 
implementação da Tabela Salarial Única. Esta 
exposição levou a Inspeção Geral da 
República a iniciar o processo de auditoria aos 
processos de enquadramento dos 
funcionários e agentes do Estado. Com esta 
acção foi possível a recuperação de 500 
milhões de Meticais. 

O CIP analisou as repercussões fiscais para as 
estratégias de variações nas taxas de juro e 
constatou que lesaram o Estado em mais de 
1,6 biliões de MT. Como resultado da 
investigação do CIP, os pesquisadores foram 
solicitados pelo presidente da Bolsa de 
valores de Moçambique para melhor 
interacção.  

4. Anticorrupção 
Em relação à área de anticorrupção, o CIP 
exerce actividades de monitoria da actuação 
dos órgãos de administração da Justiça com 
vista a propor a introdução de 
melhorias/reformas no quadro legal e 
institucional e na sua forma de actuação 
visando combater a corrupção e infracções 
conexas, que já foram identificadas como 
causas do subdesenvolvimento do país, tanto 
pelo poder político, como pela sociedade. 
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O CIP expôs o caso relacionado com o facto 
de o Tribunal Supremo (TS) estar a agir 
usando dualidade de critérios. Ou seja, por 
um lado exige aos tribunais para julgarem 
com celeridade casos de branqueamento de 
capitais e financiamento do terrorismo, 
devido a pressão política para retirar 
Moçambique da lista cinzenta do Gabinete de 
Acção Financeira Internacional (GAFI), e, 
por outro, recusa os apelos da Procuradoria – 
Geral da República para julgar com celeridade 
os casos de corrupção. 
Outrossim, foi aprovado o Plano de Acção da 
Estratégia de Prevenção e Combate à 
Corrupção na Administração Pública 
(EPCCAP – 2023 – 2033), como resultado da 
intervenção directa do CIP depois de ter 

advogado publicamente sobre as lacunas 
referentes a não produção de um plano de 
acção visando materializar a EPCCAP. Ainda 
na mesma senda, o CIP teve encontros com 
o Inspector– Geral da Administração Pública 
visando conhecer os passos que estavam a ser 
seguidos para materializar a EPCCAP. 
No que se relaciona com a avaliação de 
Moçambique no Índice de Percepção da 
Corrupção da Transparência Internacional de 
2023, o CIP fez uma análise que evidenciou 
que o país continua mal posicionado uma vez 
que obteve uma classificação estacionária em 
relação ao ano transacto, 2022. Fez 
igualmente uma análise crítica sobre a má 
classificação de Moçambique no Índice sobre 
branqueamento de capitais e financiamento 
do Terrorismo do Basel Institute on 
Governance, ambos os índices com cobertura 
a nível planetário 

 

5. Áreas Transversais 
5.1 Jornalismo Investigativo 
No jornalismo investigativo, o CIP investiga 
assuntos de relevância nacional. No período 
em apreço, o CIP desvendou o esquema de 
venda de nacionalidade moçambicana a 
estrangeiros, que funciona a partir da 
Conservatória dos Registos Centrais em 
Maputo e envolve outras instituições 
relevantes do Estado nas províncias de 
Maputo e Nampula. Na investigação, foram 
analisados 27 processos de atribuição de 
nacionalidade moçambicana referente aos 
anos de 2011-2022. Dos 27 processos 
analisados, foram constatadas irregularidades 
graves em três processos de igual número de 
cidadãos, a quem foi atribuída a cidadania 
moçambicana sem reunir os requisitos legais. 
Os três são de nacionalidade originária turca. 

Recolhidas as evidências e publicado um 
artigo a expor o caso, de seguida o CIP 
endereçou uma carta ao Gabinete Central de 
Combate à Corrupção (GCCC) e ao 
Ministério da Justiça Assuntos 
Constitucionais e Religiosos (MJACR) 
expondo as evidencias e os elementos de 
prova dos crimes cometidos, e solicitando a 
intervenção das duas instituições. Em reacção 
à investigação do CIP, a ministra da Justiça, 
Helena Khida, prontificou-se a fazer uma 
investigação interna com o intuíto de 
responsabilizar disciplinarmente e 
criminalmente todos os funcionários afectos 
ao notário dos registos centrais, instituição 
sobre a sua tutela. 

5.2 Sensibilidade do Género 
O CIP destaca nos seus estudos a abordagem 
das desigualdades de género (e outras 
construídas socialmente), em particular no 
concernente, tanto aos impactos 
diferenciados da indústria extractiva, finanças 
públicas e procurement, quanto à inclusão das 
mulheres e dos grupos mais vulneráveis nos 
esforços de responsabilização das autoridades 
públicas e dos interesses privados perante os 
cidadãos. 
No período em reporte, o CIP analisou a 
representatividade da mulher nos órgãos de 
tomada de decisão e o seu reflexo na 
qualidade de serviços de saúde materno-
infantil. A conclusão tirada foi de que a 
provisão dos serviços de saúde materno-
infantil continua precária, mesmo como uma 
boa representatividade da mulher em órgãos 
de tomada de decisão. 

5.3 Estratégias de Comunicação 
Nesta área, são capitalizadas estratégias claras 
e consistentes de comunicação, através das 
quais circula a calendarização e visibilidade 
dos produtos do CIP. 
No período em referência, o CIP construiu o 
seu estúdio para a produção de PodCast, uma 
plataforma moderna e muito em voga em 
todo o mundo, para atingir novos públicos e 
produção de novos conteúdos que são 
distribuídos e consumidos através das redes 
sociais.  
A implementação de novas estratégias de 
comunicação permitiu o incremento do 
número de redes sociais usadas pela 
organização. Agora o CIP dispõe de sete (7) 
redes digitais, nomeadamente: Twitter, 
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Facebook, Youtube, WhatsApp, Instagram, 
Linkedin e tiktok. Também houve 
incremento do número de publicações nas 
redes sociais, o que atiçou e promoveu 
discussões intensas no espaço público. 
 
5.4 Monitoria, Avaliação e Angariação de 
Fundos 
No seu trabalho o CIP procura impacto nas 
actividades de advocacia para que influenciem 
a aprovação e/ou actualização de leis e 
políticas, bem como para influenciar os 
decisores nos diferentes sectores do Estado. 
Sistemas efectivos de monitoria e avaliação 
estão constantemente a ser desenvolvidos e 
aperfeiçoados para medir as mudanças 
resultantes do trabalho de advocacia do CIP. 
A implementação da monitoria, avaliação, 
aprendizagem e angariação de fundos, no 
CIP, é com base numa abordagem sistémica 
baseada em parcerias. As actividades são 
monitoradas e os resultados são regularmente 
medidos e comparados com as metas 
originais.  

5.5 Descentralização 
Nesta área, o CIP aprofunda e consolida o 
processo de descentralização administrativa 
em Moçambique, que implica a criação de 
entidades descentralizadas de nível provincial, 
autárquico e distrital, como resultado na 
revisão pontual da Constituição da República 
de Moçambique, aprovada pela Lei n.º 
1/2018, de 12 de Junho. O CIP organizou um 
debate sobre a viabilidade ou pertinência da 
realização das eleições distritais, 
constitucionalmente marcadas para Outubro 
de 2024. Igualmente o CIP apresentou o 

Relatório sobre a sustentabilidade financeira 
das autarquias locais em Moçambique, um 
estudo cuja pesquisa de campo foi realizada 
em 7 municípios do País, envolvendo as 
regiões sul, centro e norte.   
A CRED, no seu Relatório publicado em 
Abril de 2023, nas referências bibliográficas 
citou um trabalho do CIP, publicado em 
Agosto de 2020, no qual a organização fazia 
uma análise sobre a viabilidade ou não das 
eleições distritais de 2024, olhando para três 
dimensões, designadamente: a política, a 
económica e a jurídica. 
 
 

 

5.6 Mudanças Climáticas 
Esta é uma área nova, e é o primeiro ano que 
o CIP implementa com acções concretas. 
Nesta área, usando as técnicas do jornalismo 
investigativo, o CIP realizou uma investigação 
sobre a corrupção no sector de terras, com 
enfoque para os processos de atribuição de 
DUATs e Licenças Ambientais na autarquia 
de Maputo. A investigação constatou que o 
Conselho Municipal de Maputo atribuiu 
ilegalmente um Direito de Uso e 
Aproveitamento de Terra (DUAT) a uma 
empresa para a implantação de um 
condomínio no perímetro do mangal da 
Costa do Sol, considerada uma zona 
protegida, contrariando a Lei de Terras e as 
políticas ambientais. 
A investigação apurou, ainda, que apesar da 
violação gravosa da Lei, pela autarquia de 
Maputo ao atribuir DUAT naquela área, a 
ministra da Terra e Ambiente atribuiu licença 

ambiental a mesma empresa para a 
construção do referido complexo 
habitacional na área do Mangal, levantando 
indícios de corrupção ou de tráfico de 
influências. 
Recolhidas as evidências e publicado um 
artigo a expor o caso, de seguida o CIP 
endereçou uma carta à Procuradoria da 
Cidade expondo o caso e solicitando a sua 
intervenção. Em reacção à investigação do 
CIP, a ministra do Ambiente, Ivete Maibaze, 
disse que a licença ambiental atribuída à 
empresa em causa era legal. No entanto, mais 
tarde, a Procuradoria da Cidade de Maputo, 
ordenou a revogação do DUAT e da licença 
ambiental concedidos. 

6. Assuntos Transversais  

6.1 Dívidas Ilegais ou Ocultas 
Ao longo de 2023, o CIP continuou a 
acompanhar os processos judiciais 
relacionados com as dívidas ocultas, a correr 
os seus trâmites nas jurisdições de 
Moçambique, Reino Unido, Estados Unidos 
da América e África do Sul, e com isso 
tornou-se uma instituição referência de 
partilha de informação e análise especializada 
do tópico. O CIP acompanhou e publicou 
informações e análises detalhadas sobre o 
processo das dívidas ocultas, a ocorrer na 
Inglaterra, Estados Unidos e África do Sul. 
 
6.2 Programa de Eleições 
O Boletim Sobre Processo Político em 
Moçambique 2023/2024 retomou em 
Setembro de 2022. Durante o ano, O Boletim 
CIP Eleições monitorou e expôs as 
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manipulações do processo eleitoral, desde o 
recenseamento eleitoral até à votação, o que 
tornou o boletim a principal fonte de 
informação eleitoral. Durante os primeiros 12 
meses foram publicados 180 Boletins sobre o 
processo eleitoral. 
O Boletim expôs a nu as manobras da 
Frelimo para impedir o recenseamento do 
eleitorado da oposição, a violência eleitoral, a 
indicação dos membros de mesas de voto 
(MMV)e as manipulações dos resultados de 
votação. No recenseamento, a estratégia 
passava por manipular as avarias de mobiles 
ou impressoras, recensear listas de eleitores 

do partido Frelimo. Após a exposição das 
conversas entre o director do STAE da Beira 
e os supervisores visando bloquear o 
recenseamento do eleitorado da oposição, a 
CNE orientou o STAE a suspender 
preventivamente o director do STAE da 
Beira. 
O boletim do CIP foi usado pela Renamo 
para argumento judicial a favor da sua vitória 
nas eleições autárquicas locais. O delegado da 
Renamo confirmou que o boletim de 
contagem paralela dava vitória ao partido 
Renamo. Após o Conselho Constitucional 
dar razão à Renamo e reverter a sua derrota 
em vitória, o delegado contactou o boletim 
para agradecer pelo contributo na 
transparência dos processos eleitorais. 

 

6.3 Cabo Delgado 
No acompanhamento à crise de segurança e 
humanitária de Cabo Delgado, o CIP realizou 
uma investigação focada na situação 

humanitária, que desvendou a ocorrência de 
casos de prostituição e exploração sexual de 
mulheres e raparigas na província de Cabo 
Delgado. A investigação constatou que falhas 
na assistência humanitária aos deslocados na 
província de Cabo Delgado contribuem para 
que mulheres e raparigas recorram à 
prostituição como estratégia de 
sobrevivência. A investigação documentou, 
ainda, casos de abuso sexual no interior dos 
centros de reassentamento de deslocados, um 
fenómeno que, apesar de denunciado 
anteriormente, ainda se verifica em vários 
centros de acomodação na província. Em 
reacção à publicação, um grupo de 
organizações humanitárias e da sociedade 
civil realizou seminários sobre o abuso e a 
exploração sexual em contexto de ajuda 
humanitária para a consciencialização dos 
principais intervenientes. 

 

7. Governação e Gestão do CIP 
Esta é uma área crucial para o CIP e exige o 
envolvimento de todos na melhoria das suas 
capacidades e cumprimento de normas e 
procedimentos para que a instituição esteja 
apta a acompanhar a evolução mundial. 
Para tal, o CIP usa a sua base de indicadores 
de desenvolvimento institucional, que inclui a 
realização de assembleias gerais ordinárias, 
retiros institucionais, reuniões mensais do 
staff, partilha de relatórios na página web, 
aprovação dos seus documentos pela 
assembleia geral, existência de procedimentos 
e políticas institucionais adequadas e 
impactantes no funcionamento diário, 

auditorias financeiras anuais (com opinião 
limpa bem como satisfação interna) 
distribuição dos colaboradores por género, 
uso de redes sociais e participação em 
formações e capacitações. 
 
7.1 Órgãos Sociais 
No período em alusão, realizaram-se dois 
encontros dos membros da Assembleia 
Geral. Um para a aprovação do plano anual 
2023 e dos relatórios anuais de 2022, relatório 
narrativo e financeiro e o de auditoria com a 
respectiva carta de recomendações. O outro 
encontro foi para a aprovação do plano anual 
2024 e do relatório narrativo e financeiro 
semestral 2023. Para além disso, foram 
realizadas quatro visitas do Conselho Fiscal 
visando analisar o exercício das actividades e 
os processos internos do CIP. Todos os 
documentos institucionais supra foram 
aprovados por unanimidade. 

A direcção do CIP aproveita a oportunidade 
para agradecer aos parceiros pelo apoio 
prestado ao longo do ano de 2019, pois foi 
graças a esse apoio que o CIP alcançou os 
resultados apresentados neste relatório.  

O Conselho de Direcção  

 

_____________________  

Edson Cortês 
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Relatório Financeiro 
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PARECER DO CONSELHO FISCAL 

No cumprimento do disposto nas alíneas A e B do artigo 17 dos Estatutos do Centro de Integridade Pública, adiante designado por CIP, o Conselho Fiscal, 

no exercício das suas competências, vem apresentar o relatório sobre a sua actividade fiscalizadora. 

 

O Conselho Fiscal acompanhou com a periodicidade e a extensão que considera adequada, a evolução das actividades do CIP, a regularidade dos registos 

contabilisticos e o cumprimento das normas legais e estatutárias aplicáveis. Obteve, sempre que solicitado, os devidos esclarecimentos e informações do 

Conselho de Direcção e das diversas àreas do CIP. 

 

O Relatório Financeiro, compreendendo a Execução Orçamental e a posição Financeira do CIP e todos movimentos contabilísticos estão alinhados com as 

disposições legais em vigor e com os contratos bilaterais e MoU assinados entre o CIP e seus Parceiros de Financiamento, não tendo verificado situações 

ou quaisquer actos que violem os Estatutos, propõe-se que o referido relatório financeiro e o de actividades do ano de 2023 sejam aprovados. 

 

Face ao exposto, o Conselho Fiscal é de parecer que: 

• Se aprove a Execução Orçamental e a posição Financeira do CIP que vos são apresentadas. 

 

O Conselho Fiscal expressa o seu voto de louvor e confiança aos membros da Direcção e todos colaboradores pela dedicação, empenho, profissionalismo 

e competência com que exerceram as funções durante o ano de 2023, na linha do que se exige ao CIP. 

 

 

Maputo, 12 de Fevereiro de 2024 

 

 _________________                                                                               _________________  

Ana Karina Cabral                                                                                             Paula Mabunda 
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